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RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 
A Diretoria Administrativa da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RERRATIFICA o Edital supra citado, e, Onde se lê: CAPÍTULO V – “ 5. 
Mediante a apresentação do recibo de pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá  apresentá-lo na FEA – Fundação Educacional Araçatuba até o dia 16 de outubro de 2015, às 16h00, 
juntamente com a Ficha de Inscrição devidamente preenchida e anexada à ela os documentos de identificação, diplomas e documentação que comprovem as exigências do cargo, sob pena da 
INDEFERIMENTO.  Leia-se: “CAPÍTULO IV - 5. Mediante a apresentação do recibo de pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá  apresentá-lo na FEA – Fundação Educacional Araçatuba 
até o dia 16 de outubro de 2015, às 19H00, juntamente com a Ficha de Inscrição devidamente preenchida e anexada à ela os documentos de identificação, diplomas e documentação que comprovem 
as exigências do cargo, sob pena da INDEFERIMENTO. E,Onde se lê: “Anexo I – Data 15.10.2014 - 6ª feira, encerramento das inscrições -19 h”, Leia-se: “Anexo I – Data 15.10.2015 - 6ª feira, 
encerramento das inscrições -19 h”. 
Permanecem inalteradas, ratificadas e em plena vigência as demais Cláusulas e descrições do presente Edital que não foram atingidas por essa Rerratificação. 
Araçatuba, 17 de setembro de 2015. 
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